
Diário# Oficial
Estado de Pernambuco

Ano XCIX • N° 161 Poder Executivo Recife, 23 de agosto de 2022

Goiana
Itambé

Itaquitinga
Macaparana

São Vicente Ferrer 
Timbaúba

PE 9.876 9.320

Comissão Intergestores Bipartite 
Resolução CIB/PE n° 5801 de 22 de agosto de 2022 

Pactua a nonagésima sexta distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica, Astrazeneca, Pfizer 
Pediátrica e Pfizer destinadas para o Estado de Pernambuco.
O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
I. O Decreto N° 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde -  SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências,
II. O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações do 
Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a Covid-19,
III. Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em 
todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com deficiência que vivem em instituições de longa 
permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças 
de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência permanente e 
gestantes e puérperas,
IV. Ofício Circular SIDI N° 57/2022, Recife, 19 de agosto de 2022, 96a Distribuição Vacina Covid-19.
Resolvem:
Art. 1°- Pactuar a nonagésima sexta distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca, Pfizer 
Pediátrica e Pfizer , destinadas para o Estado de Pernambuco.
Art. 2°- Das doses recebidas, serão distribuídas conforme quadro abaixo:________________________________________________

Doses recebidas - Vacinas Astrazeneca
________ Grupos prioritários atendidos
População 18 e mais

Percentual (%)
fator de correção

Doses recebidas - Pfizer pediátrica
Grupos prioritários atendidos

Crianças de 05 a 11 a 
Crianças de 05 a 11 a

fator de correção 
fator de correção

32.772
10.884

Doses recebidas - Pfizer
Grupos prioritários atendidos

População de 12 a 17 anos
Percentual (%)

fator de correção
Gestantes

N° de doses
7.840

Art. 3°- Do início da campanha, em 18 de janeiro de 2021, até o momento, Pernambuco já recebeu 24.969.304 doses de vacinas contra 
a Covid-19. O detalhamento completo por fabricante pode ser acessado no link http://portal.saude.pe.gov.br/noticias/secretaria- 
executiva-de-vigilancia-em- saude/imunizacao-contra-covid-19-documentos-e-tira. Dessa forma, o estado avança com vacinas 
distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o quadro abaixo:

Pessoas c 60 a

institucionalizadas 
Pessoas com
deficiência 
institucionalizadas 
Povos indígenas 
vivendo em terras 
indígenas
Trabalhadores de 

Pessoas de 90 anos

População
Grupos

Prioritários

Quadro de doses - Dist

completo

completo

completo

ibuição

Pessoas de 85 a 89
completo

Pessoas de 80 a 84

Pessoas de 75 a 79

Povos e comunidades 
tradicionais 
Quilombolas 
Pessoas de 70 a 74

Pessoas de 65 a 69

156897

54411

232209

298020

32960

completo

completo

completo

16/03/2021

25/03/2021

25/03/2021

14/04/2021

24/06/2021

01/05/2021

07/05/2021

08/05/2021

18/05/2021

24/06/2021

Trabalhadores de 
Transporte Coletivo 
Rodoviário, 
Passageiros Urbano e 
de Longo Curso 
Pessoas de 60 a 64

completo

completo
Forças de segurança 
e salvamento / Força 
Armadas completo

Comorbidades 
(Incluindo Deficiência 
Pernamente)_______ completo

Gestantes e
Puérperas (Pfizer) completo
Trabalhadores 
Transporte Aéreo 
Trabalhadores 
Portuários/ Aquaviário 
Funcionário do
Sistema de Privação 
de Liberdade 
Trabalhadores de 
Educação do Ensino

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Superior
Trabalhadores de 
Transporte
Metroviário e
Ferroviário

Caminhoneiros

3627

6071

29123

155340

completo

completo

completo

completo

completo

completo

26/05/2021

26/05/2021

28/07/2021

28/07/2021

01/07/2021

04/07/2021

05/09/2021

29/09/2021

Trabalhadores da 
Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos 
Sólidos

completo

116449
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de Rua
Trabalhadores dos 
Correios 2950 100% E

squema
ompleto 100% 16/07/2021 29/09/2021

Bancários 8921 100% cEsquema
ompleto 100% 16/07/2021 29/09/2021

Pessoas de 18 a 59 5550672 Em EA 
Atualização oAtualizaçã

Em
Atualizaçã Em

Atualização
Em

Atualização
Em

Atualização

Adolescente 12 a 17 1.087.269 Em A
Atualização oAtualizaçã

Em
Atualizaçã Em

Atualização
Em

Atualização
Em

Atualização

Crianças Indígenas 5 5.776 100% D1 15/01/2022

Crianças 5 a 11 anos 1.182.444 Em EA 
Atualização oAtualizaçã

Em
Atualizaçã Em

Atualização
Em

Atualização
Em

Atualização

(") -  De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34a Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas A 
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos.Estimativas 
populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatisticas o TCU 
2020,IBGE, Registro de doses aplicadas da campanha de influenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento 
Penitenciário Nacional, entre outros.
Art. 4° - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.
Art. 5° - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde 
ou ponto de vacinação para Covid-19.
§1°- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.
Art. 6° - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).
Art.- 7° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Recife, 22 de agosto de 2022.
André Longo Araújo de Melo 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE 
José Edson de Sousa 

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

Distribuição Vacina COVID 96a Distribuição Doses solicitadas pelos municípios

Geres Município

Tdootasledse

solicitadas

municípios 
a liberar 18+ 

a serem 
vacinados 

dose reforço 
astrazeneca

Ttotal de 
doses 

solicitadas

municípios

adolescente 
s 12 a 17

vacinados 
dose reforço

Tdootasledse 

solicitadas 

municípios 

gestantes a

vacinadas 
dose reforço 

pfizer

Tdootasledse 

solicitadas 

municípios 

crianças a

vacinadas 
dose 1 pfizer

Tdootasledse 

solicitadas 

municípios 

crianças a

vacinadas 
dose 2 

pfizer ped

-----
II

Abreu e Lima 1000 *402 402 120 120

Cabo de Santo 
Agostinho 0 0 0 300 300

I
Camaragibe 

Chã de Alegria 0 0 0 0 0

Fernando de 
Noronha 0 0 0 0 0

I Igarassu 0 300 108 0 0

I
Ilha de Itamaracá 

Ipojuca 500 1002 204 0 0

Jaboatão dos 
Guararapes 0 504 2502 500 1000

I Olinda 2500 1002 174 150 150

I Pombos 100 0 0 100 100

São Lourenço da 500 504 0 0 0

Vitória de Santo 0 504 0 0 100

IIII
Bom Jardim 0 0 0 50 50

--------- I
Buenos Aires 

Carpina 500 252 0 20 50

II Cumaru 0 0 0 0 0

II João Alfredo 0 90 30 0 0

II Lagoa do Carro 0 60 0 0 10

II
Limoeiro

Machados 25500 54 00 00

II Orobó 500 0 0 0 0

II Paudalho 500 300 204 0 0

II Surubim 1000 360 0 100 200

II Vertente do Lério 00 0 00 00 00

III Agua Preta 0 0 0 0 0

III Barreiros 200 102 204 0 100

III Catende 0 0 0 0 0

III GEaCsmocreatlêdesaira 00 0 00 00 00

III ^qijefro 200 102 6 0 0

III Lagoa dos Gatos 0 54 54 0 0

III
Maraial

Palmares 500 600 204 0 0

III Quipapá 0 0 0 0 0

III Rio Formoso 300 204 204 200 200

São José da Coroa 
Grande 350 150 150 80 80
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iii Sinnhaém 250 402 102 150 150

In Xexéu 100 102 84 100 100

IV Alagoinha 120 0 0 0

IV Barra de Guabiraba 0 0 0

I-/ Bezerros 1245 204 204 150 150

IV Brejo da Madre de 0 0 0 0

nn

VVV

Camocim de São 
Félix 0 0 0 0

VVV

Caruaru 5004 1000 3000

VVV

Gravatá 500 504 204 0 100

VVV

Jataúba 0 0 0

VVV

Panelas 0 0 0

VVV

Poção 200 120 00
100 100

Sairé 50 54 54 30 30

V

V

Santa Cruz do 
Capibaribe 0 1170 0 0 0

VV

Santa Maria do 
Cambucá 150 102 24 0 0

São Bento do Una 0 0 0 0

VV
São Joaquim do 

Monte 100 102 102 50 100

V

VV

Taquaritinga do 
Norte 150 204 0 0 0

VVV

Toritama 50 54 54 0 50

VVV

Aguas Belas 200 150 0 40 0

VVV

Bom Conselho 0 0 0 0

VVV

Caetés 2000 504 300 00 00

VVV

Canhotinho 0 300 0 0 0

VVV

Correntes 0 0 0 0

lati 0 0 0 0

V Jucsti 00 00 00 00

V

VVV

Lagoa do Ouro 0 0 0 0

VVV

Palmeirina 0 60 0 0 0

VVV

ParSaanlaotáama
0 0 0 0

VVV

São João 
Terezinha

500 108
00 00

VVV

E3uíqLie 300 0 100 100

VVV

I bimirim 0 0 0 0

VVV

Jatobá 0 0 50 0

VVV

Pedra 0 0 0 0

VVV

Sertânia 0 0 0 0

Tupanatinga
Venturosa

0 102 108 100 100

V

V

Belém do São 
Francisco 100 102 102 0 0

VVV

MiCraenddroiba
50 102 0 0 0

VVV

^gLmiro 200 504 0 0 0

VVV

Terra Nova 0 120 0 0 0

VVV

Afrânio 120000 102 00 00 1000

VVV

Dormentes 150 204 102 0 0

Orocó 250 0 0 30 30

VIII Santa Maria da Boa 
Vista 500 402 0 0 0

IX Bodocó 0 0 0 0 0

IX Granito 0 0 0 0 0

IX Moreilândia 150 60 12 40 60

IX

III

Ouricuri
Parnamirim 100 0 00 00 500

Santa Filomena 0 0 0 0 0

X Afogados da 
Ingazeira 0 0 0 0 0

XX
Brejinho 0 0 0 0 0

XXX Iguaracy 0 0 0 0 0
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Itapetim____________ 100___________ 102 0 0
Quixaba

SantaTerezinha
São José do Egito 

Solidão

Tuparetama
Betânia 0 36 0 20
Calumbi 

Carnaubeira da 
_____ Penha_____

_0_____________ 0 _

0 72

_0 Õ ~

0 0

Floresta
Itacuruba

Santa Cruz da Baixa

São José do 
Belmonte 

Serra Talhada

0 78

0 588

800 1002

0 0

0 200 

600 400
Triunfo
Aliança

150___________ 174
300 102

0____________ 120
50 50

Camutanga____________0_____________ 0 _ 0 50

Goiana
Itambé

1200
0

100___________ 100
0 0

Itaquitinga
Macaparana

São Vicente Ferrer 
Timbaúba_____

0_____________ 0
0_____________ 0

34.525 | 32.772

0
0

10.884

0
0

7.840

0
0

10.790

X

X
X

X

X

X

XI
X
X

O Secretário Estadual de Saúde, com base no Decreto n° 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos Decretos n°. 
26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03 e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:
N° 540 - Designando Lucrécia de Barros Sales Ramos, matrícula n° 475147/MS, para Chefia da Unidade de Atenção à Saúde do 
Adolescente, símbolo FGS-1, vinculada à Gerência de Atenção à Saúde da Criança/Nível Central, retroagindo seus efeitos legais a 
01/05/2022.
N° 541 - Dispensando Marta Rejane Vasconcelos Costa Moreira, matrícula n° 255.780-0/SES, da Chefia da Unidade de Atenção à 
Saúde do Adolescente, símbolo FGS-1, vinculada à Gerência de Atenção à Saúde da Criança/Nível Central, retroagindo seus efeitos 
legais a 01/05/2022.
N° 542 - Designando Ridelane Veiga Acioli, matrícula n° 234.972-8/SES, para responder pela Função Gratificada de Supervisão-1, 

símbolo FGS-1, vinculada a Diretoria Geral de Controle Interno/Nível Central, no período de 13/07/2022 a 23/11/2022, por motivo de 
Licença-Prêmio da titular Valéria Luíza de Almeida Silva, matrícula n° 229.565-2/SES.
N° 543 - Atribuindo a Mônica Gonçalves Ferreira , matrícula n° 393.414-4/SES, a Função Gratificada de Supernsão-2, Símbolo FGS-2, 
vinculada ao Hospital da Restauração/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2022.
N° 544 - Dispensando Larissa Morélia Sá Vieira Macêdo, matrícula n° 256.366-5/SES, da Função Gratificada de Supernsão-2, símbolo 
FGS-2, vinculada ao Hospital da Restauração/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2022.
N° 545 - Atribuindo a ELIÉZIO GOMES DA SILVA, matrícula n° 584029/MS, a Função Gratificada de Supernsão-2, símbolo FGS-2, 
vinculada a Diretoria Geral de Controle Interno/Nível Central, a partir de 31/08/2022.
N° 546- Dispensando MARTA MÔNICA ALVES FRANCISCO, matrícula n° 227.004-8/SES, da Função Gratificada de Supervisão-2, 
Símbolo FGS-2, vinculada a Diretoria Geral de Controle Interno/Nível Central, a partir de 31/08/2022.
N° 547 - Designando SÍLVIA OLIVEIRA BEZERRA, matrícula n° 244.751-7/SES, para a Chefia de Plantão, símbolo GSS2, vinculada 
ao Hospital Barão de Lucena/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/04/2022.
N° 548 - Dispensando ROSA VIRGÍNIA MODESTO BEZERRA, matrícula n° 396.833-2/SES, da Chefia de Plantão, símbolo GSS-2, 
vinculada ao Hospital Barão de Lucena/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 01/04/2022.
N° 549 - Fazer retornar a Universidade de Pernambuco-UPE, o serndor ÉRICO MUNIZ ARRUDA FALCÃO, Médico Uteísta, matrícula 
n° 10.082-2/UPE, que se encontrava em exercício na Gerência de Regulação Hospitalar, desta Secretaria, retroagindo seus efeitos 
legais a 08/07/2022.

André Longo Araújo de Melo 
Secretário Estadual de Saúde

O Secretário Estadual de Saúde, com base na delegação outorgada pelo Ato n° 005/2019, publicado no D.O.E. de 02/01/2019 e com 
fundamento nos Parágrafos 7° e 8° do Art. 7° do Decreto n°. 44.934, de 31 de agosto de 2017, publicado no D.O.E. de 
01/09/2017, baixou a seguinte Portaria:
N° 550 - Convalidar a Cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem da serndora Zuleide Tomé do 
Carmo, Assistente em Saúde/Atendente de Enfermagem, matrícula n° 235.353-9/SES na Maternidade Bandeira Filho/Recife, no 
período de 19/09/1980 até 31/12/2022.

André Longo Araújo de Melo 
Secretário Estadual de Saúde

Despacho da Gerência de Administração de Pessoas/ Unidade de Aposentadoria, Licenças e Desligamentos/SES.
A Gerente de Administração de Pessoas, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD n° 1429 -  D.O.E. 
de 14/06/07, Resolve: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos 
servidores abaixo relacionados:

________ Concessão De Licença Prêmio

Processo Matricula Unidade

2300011493.000267/2021-20

2300001103.000061/2021-92

2300000266.011192/2021-70

2300011276.001064/2021-15

0018440-8/2020

Abdisio de Araujo Lemos

Albertina Rodrigues da 
Silva

Ana Adele Menezes 
Dias Carneiro 

Ana Paula Catanho 
Pereira 

Antonio de Lira Lima

2285070

2266245

2984830

2257670

2246163

01/03/2001
01/03/2011
28/03/2021

03/11/2020

29/01/2020

14/04/2021

09/05/2021

Hosp Reg Fernando Bezerra 
Ouricuri 

Ger da Rede Est Serv 
Verificacao Obitos 

Hosp Agamenon Magalhaes 

Hosp Reg Emilia Camara Afg 
Ingazeira

2300000903.000179/2021-32 2292181 24/03/2021 Hosp Geral de Areias Recife

2300011411.000082/2020-05 Arlindo Joao de Sa

0018587-2/2020 

2300011541.000075/2021-09 

2300011137.000497/2021-48

Claudia Maria Faustino 
de Farias 

David Pereira de Barros 
Junior 

Edna Lopes de Souza

2266342 3° 

2287943 3°_

03/11/2020

13/03/2021

Ger da VII Geres Salgueiro 

Hosp Otavio de Freitas

2300000610.000627/2021-93 Eronildo Limeira de Lima 2275058 3° 18/12/2020

2300000481.000139/2021-07

2300000610.000376/2021-47

0001200009.000917/2021-91

2300000266.008303/2022-41

Florivaldo Jose Almeida 
Silva

Francisco de Assis 
Rodrigues dos Santos 
Gilvaneide Soares de

Jorge Jose Filgueira de

2277808 3°

2269635 3°

2290588 3°

2239868 3°

25/01/2021

22/01/2021

17/06/2021

16/04/2020

Hosp Maria Amalia Brito B 
Melo Barreiros 

Ger da XI Geres Serra 
Talhada 

Expresso Cidadão

0008785-1/2020 Karina Barbosa Correia 
de Araujo Amorim 2972239 1° 16/02/2020

0007771-4/2020 2837897 1° Hosp Barao de Lucena

2300000266.007247/2022-28 2276437 1° 2° 3°
28/01/2001
28/01/2011
28/01/2021

André Longo Araujo de Melo
Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco

Hosp Reg Inacio de Sa

Ger da X  Geres Serra 
Talhada

Lisania Lucena dos 
Santos

Instituto de Recursos 
Humanos Pernambuco
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